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ESP-CENTRO DE MATERIAL BELICO - CMB

Estudo Técnico Preliminar 20/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00286194/2026-02

2. Descrição da necessidade

2.1. Considerando que os alojamentos do Centro de Material Bélico são utilizados diariamente por policiais militares
que cumprem expediente na Unidade, sendo que parcela significativa do efetivo é composta por policiais oriundos de
municípios distantes da Capital, os quais necessitam pernoitar nas dependências do quartel, torna-se imprescindível a
adequada estrutura para descanso, higiene e conservação do fardamento, com a disponibilização de colchões, ferros
de passar roupas e itens básicos de manutenção predial.

2.2. Ressalta-se que a insuficiência ou inadequação desses materiais compromete as condições de habitabilidade
dos alojamentos, prejudica o descanso adequado dos policiais militares, bem como a higiene, o conforto e a
conservação do fardamento, além de impactar negativamente a organização e a disciplina no ambiente militar.

2.3. Destaca-se que a aquisição de colchões adequados, ferros de passar roupas e materiais de manutenção, tais
como lâmpadas, torneiras e chuveiros, contribuirá para o aprimoramento das condições estruturais da Unidade,
assegurando maior vida útil, funcionalidade e eficiência das instalações.

2.4. Diante do exposto, a presente aquisição tem por objetivo suprir demanda efetiva da Unidade, sanando
deficiências de natureza logística e estrutural, além de propiciar condições apropriadas de trabalho, higiene e bem-
estar, especialmente aos policiais que necessitam permanecer nas dependências da Unidade, contribuindo para a
manutenção da disciplina e para a valorização do efetivo policial.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Apoio Administrativo Jordan Santos da Silva

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O prazo para entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da solicitação4.1. 
formalizada por Nota de Empenho ou instrumento equivalente, podendo ocorrer de forma parcelada, de acordo com
as demandas da Administração. O recebimento deverá ser acompanhado por servidor responsável pelo setor ou por
servidor formalmente designado.

As entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, nos horários compreendidos entre 08h00 e 11h00 e4.2. 
14h00 e 17h00, salvo necessidade excepcional previamente autorizada pela Administração.

Os produtos a serem fornecidos deverão atender integralmente às normas vigentes de segurança, qualidade e4.3. 
regulamentação aplicáveis, minimizando riscos à saúde dos usuários e ao meio ambiente devendo apresentar
rotulagem adequada, clara e legível, contendo, no mínimo, informações sobre composição, instruções de uso, riscos,
medidas de precaução e demais orientações pertinentes.
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5. Levantamento de Mercado

5.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consulta a outros
editais/termos de referência/atas SRP, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, o que levou a constatar que outros órgãos
e entidades contratam pessoa jurídica para fornecimento de produtos do gênero, por meio de registro de preços, e
condizente com a forma de aquisição adotada por esta Administração.

5.2. O objeto a ser contratado, enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520
/2002 e o Decreto nº 10.024/2019, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas
usualmente encontradas no mercado garantindo a participação de empresas e assim uma ampla e justa concorrência.

5.3. Foi realizada a pesquisa de preço em conformidade com a. Lei nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

 

6. Descrição da solução como um todo

A aquisição dos produtos se dará por meio da modalidade de Pregão Eletrônico - Ata de Registro de Preço. A6.1. 
modalidade pretendida confere vantagens para administração pública, com o propósito de evitar perdas e uso de
materiais com o prazo de validade vencido ou quando o objeto por sua natureza for de uso indefinido, porém faz-se
necessário um planejamento por parte dos gestores, afim de evitar tempestividade de aquisição em caráter
emergencial.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

O quantitativo estimado foi definido com base no histórico de consumo e verificado em contratações anteriores.7.1. 

7.2. Constatou-se também que o Centro de Material Bélico possui os seguintes ambientes:

 

ACOMODAÇÃO Nº POLICIAIS CAMAS
SANITÁRIOS
/CHUVEIROS

Alojamento Chefe do CMB 01 01 01

Alojamento Majores Masc. 02 02 01

Alojamento Capitães Masc. 06 06 03

Alojamento Tenentes Masc. 07 02 01

Alojamento Subtenente/Sargento Masc. 22 12 03

Alojamento Subtenente/Sargento Fem. 05 05 01

Alojamento Cabo/Soldado Masc. 42 12 03

Alojamento Cabo/Soldado Fem. 05 02 01

Vestiário Público Externo Indefinido 00 06

TOTAL: 90 42 20

 

7.3. Após a realização dos levantamentos, diagnosticou-se a necessidade de aquisição de diversos materiais, os
quais serão destinados aos alojamentos existentes nesta Unidade, nas seguintes quantidades: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANT.

1 Colchão de Solteiro 459446 Unidade 50

2 Capa de Colchão Tipo Solteiro 607599 Unidade 100

3 Ferro de Passar 407127 Unidade 30

4 Tábua de Passar Roupa 216458 Unidade 30

5 Chuveiro Elétrico 636331 Unidade 50

6 Secador Roupa Tipo Varal 451753 Unidade 30

7 Torneira para banheiro 429933 Unidade 50

8 Lâmpada Tubular LED 18W (tubular) 624340 Unidade 200

9 Lâmpada Tubular LED 10W (tubular) 624340 Unidade 200

10 Luminária Plafon LED 24W (Embutir) 636209 Unidade 200

11 Painel Plafon LED 24W (Sobreposição) 636209 Unidade 100

12 Luminária Plafon LED 48W (Embutir) 636209 Unidade 100

13 Assento Sanitário 617816 Unidade 100

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1,00

8.1. O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do
julgamento das propostas. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto
estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O registro de preços mostra-se a solução mais vantajosa para a Administração, considerando a possibilidade de9.1. 
contratações futuras e parceladas, de acordo com a necessidade da Unidade, proporcionando maior eficiência na
gestão dos recursos públicos, economicidade e celeridade nas aquisições, em conformidade com os princípios
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há. A solução adotada contempla todos os requisitos necessários.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos

termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento
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a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 46377800000127-0-000118/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 26/06/2025.

 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Melhoria das condições de trabalho e do bem-estar do efetivo policial;

12.2. Maior organização, segurança e conservação do ambiente de trabalho.

12.3. Padronização do mobiliário dos alojamentos;

13. Providências a serem Adotadas

ção, na modalidade pregão eletrônico, critério menor preço, conforme Lei13.1. Aquisição mediante licita  nº 14.133
/2021.

14. Possíveis Impactos Ambientais

 Não há impactos ambientais a ser considerado.14.1. 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Mostra-se viável a aquisição de colchões, capas para colchões, varais de chão, ferros de passar roupas, tábuas de passar e demais itens correlatos, tendo 
em vista que os atualmente existentes na Unidade apresentam desgaste decorrente do uso contínuo e regular pelos policiais militares.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JORDAN SANTOS DA SILVA
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 10/06/2026 às 18:54:43.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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